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“Estive semana passada na PCH
Bocaiuva. Realmente os engenheiros
falavam que não ia ter impacto sobre os
peixes e outros animais. Mas você vai lá e
vê que é totalmente o contrário. Você
navega 1h30 no rio e não vê um peixinho.
Você não acredita, é uma mudança total,
uma tristeza de ver”.

Maria Hilda
Terra Indígena Irantxe
Brasnorte - MT







“Pequenos” 
empreendimentos, 
grandes impactos



Sub-bacia do Juruena, Mato Grosso
Bacia do Tapajós



Casos emblemáticos

Yaokwa
Ritual mais longo 
entre os povos da 
Amazônia
Enawene Nawe

Registro –
Patrimônio 
Imaterial IPHAN
Lista do Patrimônio 
Cultural Imaterial 
da UNESCO

Medidas urgentes 
de salvaguarda



Casos emblemáticos

Atropelos
Licença concedida em 3 meses
Falta de estudos ambientais qualificados
Falta de análise de impactos cumulativos
Falta de participação da Funai
Violação ao direito de consulta aos povos afetados
Ações do MPF
Paralisação do processo de licenciamento
Invasão de canteiro de obras
Impacto sobre terra indígena localizada a 26 km da última 
usina: alteração drástica no modo de vida do povo TI Enawene
Nawe

10 empreendimentos em 263 km do rio Juruena
COMPLEXO JURUENA 



Como garantir um 
licenciamento melhor

- Consulta livre, prévia e informada em todas as fases

- Necessidade de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE)

- Implantação de mecanismos efetivos de participação 
de povos potencialmente afetados na tomada de 
decisão

- Transparência nos processos de inventário e 
licenciamento

- Estudos de impacto ambiental completos 

- Fortalecimento dos órgãos licenciadores

- Capacidade de monitoramento de condicionantes



PCH Buriti



O que as comissões de meio 
ambiente e direitos humanos 

podem fazer?

IMPEDIR RETROCESSOS!!!

PEC 65 – fim do licenciamento

PL 654/2015 – licenciamento a jato

PLS 620/2015 – biodiversidade em perigo

PEC 215/2000 – ameaças aos direitos indígenas

PEC 76/2011 – alto impacto nas terras indígenas

PL 1610/1996 – mineração em terras indígenas
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